
CONTRATO 150/2019 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, 
MUNICIPIO DE SANTO AMARO E, DO OUTRO, 
IDEALIZE CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA. 

o MUNICiPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, entidade juridica de direito pUblico interno, corn sede a - Rua do Irnperador, 
03, Centro, inscrito no CNFJIMF no, 14.222.566/0001-72, nesse ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 
FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM, brasileiro, solteiro, agente politico. RO no 756779707, CPF no 784.031.465-15, 
residente a Av. Presidente Vargas, n° 415, Centro, Cep. 44.200-000, Santo Amaro - BA, doravante denominado 
CONTRATANTE e a ernpresa IDEALIZE CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, inscrito no CNPJ sob n° 
17.617.090/0001-67, situada a Rua Heraldo Lopes, n° 150, AntOnio Lopes, Valente/BA, CEP - 48.890-000, neste ato 
representada por VALDILENE MATOS ARAUJO, brasileiro, Assistente Social, RG: 04822061-28 e CPF: 619.170.875-00, 
doravante denorninada CONTRATADA, celebrarn o presente Contrato do Fornecimento/prestaçäo do serviços, 
segundo as condiçOes nas clàusulas seguintes: 

o presente contrato tern seu respectivo fundarnento e finalidade na consecucäo do objeto contratado, descrito abaixo, 
constante no Processo Administrativo n° 230/2019, regendo-se pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de jutho de 2002 e, 
subsidiariamente, as norrnas contidas na Lei Federal n° 8.666/93, as quais as partes se sujeitam a curnprir, sob os termos e 
condiçOes estabelecidas nas seguintes clausulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

1.1— Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relaçao de serviços entre os contratantes acirna mencionados, 
afirn de que a ernpresa IDEALIZE CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA realize PRESTAAO DE SERVIOS DE 
APOIO A REouLARIZAçAo FUNDIARIA E ENTREGA DE TITULO DE PROPRIEDADE PARA 0 ATENDIMENTO DO 
PROCESSO DE REGULARIZAcAO PARA APROXIMADAMENTE3.000 LOTES NA POLIGONAL, ATENDENDO A 
3.000 FAMILIAS (15.000 PESSOAS), ABRANGENDO 0 BAIRRO CANDOLANDIA NESTE MUNICIPIO, OBJETO DO CR 
N.° 0218713-22/2004, na forrna do Anexo 01 do Editat, conforrne solicitado no Processo Administrativo n.° 230/2019, a 
quat fora declarada vencedora apôs hornologaçao e adjudicacao no Pregäo Presencial n° 029/2019. 

1.2. - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas rnesrnas condiçOes e dentro do 
prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressOes que se fizer nas cornpras de ate 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor iniciat atualizado do contrato, e as supressOes resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1. 

2.° do art. 65 da Lei 8.666/93. 

1.3- Ficará a cargo do CONTRATADA as despesas corn seguros,cornbustiveis, rnanutençao, entrega, transporte, carga, 
descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciàrios, bospedagem, alirnentação e transporte de funcionàrios 
decorrentes da execução do objeto desta licitaçao. 

CLAUSULA SEGUNDA— DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

2.1.— A CONTRATADA se obriga a: 

Indicar, no ato da assinatura deste Contrato e sernpre que ocorrer alteraço, 01 (urn) preposto para representO-la junto 
a CONTRATANTE, devendo este preposto responder por todos os assuntos relativos a execução do presente Contrato 
e atender ternpestivamente aos charnados do CONTRATANTE; 
Manter, durante toda a vigência deste Contrato, em cornpatibilidade corn as obrigacOes assurnidas, todas as condiçOes 
de habilitaçäo e qualificaçâo exigidas na licitag5o, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteraçao que possa 
comprcmeter a rnanutençâo desta contrataçäc, bern como substituir os docurnentos corn prazo de validade expirado, 
rnantendo assirn, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade corn as obrigacOes assumidas, todas as 
condiçOes de habilitaçâo e qualificaçao exigidas; 
Providenciar a rnao-de-obra qualificada e necessOria a execuçäo do objeto do contrato, fiscalizar e responsabilizar-se 
pelo perfeito curnprirnento do objeto dos services, cabendo-Ihe, integralmente, o Onus decorrente de sua culpa ou dole, 
na execucäo dos serviços, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, independentemente do controle e 
fiscalizaçao exercidos pela Prefeitura; 
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Assumir inteira responsabilidade pela prestaçao dos serviços que efetuar, de acordo com o especificado em sua 
proposta; 
Ressarcir a Prefeitura ou terceiros por eventuais danos ou prejuizos causados inclusive por seus empregados Cu 
prepostos, no desempenho dos serviços; 
Tomar lodas as providéncias e curnprir as obrigaçOes estabelecidas no legislação de acidente de trabalho quando 
forem vitimas os seus empregados, no desempenho dos serviços ou em conexäo com eles, ainda que o acidente se 
verifique em dependencias onde se realizarao os eventos; 

91 Responsabilizando-se pelos encargos trabathistas, previdenciàrios, fiscais, comerciais e sinistros, pessoal, transporte, 
deslocamento dos equipamentos e seus componentes, armazenamento, salários, alimentacão e outros resultantes 
desta execução, trocas de peças e o perfeito funcionamento dos serviços; 

h) Cumprir os prazos estabelecidos no Termo de ReferOncia, sob pena de aplicaçao de multa e demais cominaçöes pela 
Prefeitura; 
Apresentar os documentos de regularidade fiscal: Notas Fiscais/Faturas, atestados, declaraçoes e outros documentos 
que comprovem as operaçöes realizadas, o cumprimento de pedidos e o atendirnento de providéncias necessàrias ao 
fiel desempenho das obrigaçOes aqui mencionadas; 
Executar o serviço dentro do melhor padräo de qualidade, confiabilidade e em estrita conformidade com as 
especificaçOes deste instrumento, cumprindo os prazos previstos neste Contrato ou outros fixados pelo contratante; 

k) Zelar pelo fiel cumprirnento do contrato, limitando a execução do mesmo ao objeto descrito no termo contratual, sob 
pena de não recebimento pelo que exceder o fornecirnenlo dos serviços prestados, inoorrendo ainda na mesma 
penalidade, no caso de entrega de bern diverso do descrito no contrato; 
Dirimir qualquer duvida e prestar esclarecirnentos acerca da execucão deste Contrato, durante toda a sua vigência, a 
pedido do CONTRATANTE; 
Fornecer, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, esclarecimentos e informaçoes técnicas sobre o objeto do 
contrato; 
Atender as especificacOes estab&ecidas na NORMA DA ABNI NBR-14.166 e NORMA TECNICA PARA 
GEORREFERENCIAMENTO DE IMOVEIS RURAIS - LEI N° 10.267 de 28.06.2001, DEC. N° 4.449 de 30.10.2002 e 
Norma de Execuçäo n° 60/2009 do INCRA; 
Quando da abordagern aos moradores, agir com cautela e gentileza, por se tratar de familias de baixa renda. Caso 
tenhamos algumas reclamaçOes por parte da populaço, ensejará em quebra contratual e sujeitarà a CONTRATADA 
as penandades cabiveis ao caso, nos termos da Lei n° 8.666/93. 

disponibilizar o servico descrito na ClAusula Primeira deste contrato, por urn periodo de 06 (seis) meses, no 
local e tempo requeridos, mediante requisicOes do preposto autorizado; 

assegurar a boa qualidade do produto; 

as providOncias e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que inicia ou venha a incidir sobre contrato 
serëo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuizos causados por descumprimento, 
omissôes ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 

nao transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prèvio consentimento da 
CONTRATANTE; 

não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento da 
CONTRATANTE; 

entregar obem licitado nos prazos previstos no presente Contrato; 

manter durante toda a execuçäo do contrato, em compatibilidade com as obrigacOes por ele mantidas, todas 
as cOndiçôes de habilitaçao e qualificacöo exigidas na licitaçao; 

apresentar durante a execuçâo do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 
legislaçäo em vigor quanto as obrigacoes assumidas na presente licitação; 

não 'utilizar este contrato, como garantia de qualquer operacão financeira, a exemplo de empréstimos 
bancários ou descontos de duplicatas; 
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z) A CONTRATADA para a execução dos serviços do objeto deste contrato devera obedecer ao contido no Termo 
de Referenda do Pregão Presencial n° 029/2019. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Ficarà a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da 
execuçäo do contrato, ben como dos trEbutos, obrigaçOes trabalhistas a socials, seguros e todos os demais custos 
dftetos a indiretos, necessários a execução do objeto desta Licilaçao. 

CLAUSULA TERCEIRA -DAS OBRlGAcOES DO CONTRATANTE 

3.1.— 0 CONTRATANTE se obriga a: 

Designar prepostos para fiscalizar, apontar faihas e atestar o recebimento do objeto; 
Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos a CONTRATADA; 
Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando.as  quando inexatas e incorretas, 
ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltara a fluir após a apresentaçao da novas 
faturas corretas; 
Notificar por escrito, a CONTRATADA, quando da aplicaçao de multas previstas neste Contrato; 
Declarar os materiais efetivamente prestados. 

I) Compehrà ao Contratanta proceder ao acompanhamanto da exacução dos serviços prestados. A contratanta 
exercerâ a suparvisão, acompanhamento a fiscalizaçao da prastaçao dos serviços, devendo a Contratada 
promovar os maos necessàrios para o livre acesso da equipa de fiscalizaçao indicada pela Contralante. 
A tiscalizaçao serb axercida no interesse exciusivo da contratanta, nao axcluindo nam raduzindo a 
rasponsabilidade da contratada. 
As exigéncias e a atuaçao da flscalizaçño palo brgão ou entidada contratante em nada restringe a 
rasponsabilidade ünica, integral a axclusiva da contratada no que concarne a execução do objeto contratado, 

CLAUSULA QUARTA -DO PAGAN1ENTO 

4.1. - 0 valor do presente contrato e de R$ 198.199,50 (cento e noventa e olto mil e cento e noventa e nove reais e 
cinquenta centavos), constante da proposta intagranta da licitaçao Pregão Presencial no 029/2019, aceito pela 
CONTRATANTE, entendido este como praço justo e suficiente para a total prastaçao da serviços de fornecimanto, objeto 
dasta instrumento, 

4.2--Os pagamentos sarão efetuados em ate 30 (trinta) dias, apOs a protocolizaçao da Nota Fiscal/Fatura qua daverb 
ser atestada palo o fiscalizador competente. 

4.3. - Os pagamentos serão efetuados apOs atesto do setor coinpetente e, dentro do cronograma de pagamento 
financeiro. Na data da apresentaçbo da fatura o contratado devera estar de posse, em plena vigéncia, da CRF de 
FGTS, da CNDT, além das certidOes de tributos estadual, municipal e federal (conjunta com INSS), sob pena de nâo 
pagamento. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Havendo erro na fatura ou descumprimanto das condiçOes pactuadas, no todo ou em parte, a 
tramitaçao da fatura serb suspansa para que a CONTRATADA adota as providbncias necessbrias a sua corraçao. Fassarb 
a ser considerado, para afeito de pagamento, a data da reapresentaçao da fatura, devidamenta corrigida. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Nanhum pagamento serb efetuado a contratada anquanto pandante de liquidaçao qualquar 
obrigacao financaira qua the for imposta, an virtuda de penalidade ou inadimplbncia, sam qua isso gare direito a reajuste 
de preço. 

4.4. —0 termo contratual podarb durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situaçoas pravistas no ad, 65 da 
Lai 8.666/93, a em seus incisos e parbgrafos, ser altarado, medianta justificativa a autorizaçbo da autoridada compatanta, 
através da termo de aditamanto, cujo axtrato daverb, para tar eficbcia, ser publicado em ôrgbo da impransa oficial. 

4.5 - Os raajustamantos da praços do objeto a ser contratado, quando a se for o caso, serbo afatuados a calculados de 
acordo con as disposiçOes aspecificas vigentes, aditadas palo Governo Federal. 

4.6 - Ocorrendo reajustamanto da praços, autorizado pela Administraçao, os masmos serâo raajustados pela variação do 
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porcentual resultente de diferençe do preço fixedo pare o die de epresentaçäo de proposta e o die de entrede em vigor do 
novo preço, aphcendo-se sobre o preço proposto, 

4.7 - A empresa a ser contratada devera apresenter documdnto oflcial comprovando 0 reajuste, acompenhedo de 
requehmento. 

CLAUSULA QUINTA -DA CESSAO, TRANSFERENCIA OU SUBCONTRATAcAO 

5.1.— 0 presente contrato nao podera ser objeto de c.essão, trensferencia ou sub-contrataçao, no todo ou em perle, sem 
prbvie e expresse eutorizaçao do CONTRATANTE, sob pens do imediata ceducidedo, 

CLAUSULA SEXTA -DA VIGENCIA CONTRATUAL 

6.1.— A vigéncia doste Contreto sorà polo prazo de 6 (seis) meses, a partir de data de ass]netura, podendo, entretanto, ser 
prorrogade so presentes as requisitos exigidos polo art. 57 de Lei 8.666193. 

CLAUSULA SETIMA—ALOCACAO DE RECURSOS 

7.1.— As despeses decorrentos do presente contrato correrão por conte de seguinte dotaçao orçementària: 

Note de Empenho: 

UNID. 0RçAMENTARIA: 1515- SECRETAFtIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

PROJETO ATIVIDADE: 2004— Recuporaçao Urbenistica e Ambiental 

ELEMENTO DE DESPESAS: 33903500— Serviços do Consultoria; 

33903900— Outros Serviços de Terceiros; 

FONTE: 9124— TrensforOncies do Convenios - OLitros (não relacionedos a Educeçao/SeOdo. 

CLAUSULA OITAVA -DA RESCISAO coNTRATuAL 

8.1. - Este contrato poderã ser rescindido unilateralmento polo CONTRATANTE, respoitedo 0 devido processo legal, e 
sem quo assists a contratada direito a qualquor indenizaçao, nes soguintes hipOteses: 

Inadimplomento pela contratada do quaisquer des clàusulas e condiçOes aqui estebolecidas; 

Atraso no cumprimento des 'ordens do serviços'; 

Suporveniência do incepecidede financeire de contratada devidemonte comprovade; 

Felencia, liquideçao judicial OU extrejudiciel, ou concordate da contratada, requorides ou decretadas; 

o) Cessao total ou perciel deste contrato e dos créditos dole decorrentes, sern prévie e escrita autorizeçäo do 
contretento. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Roscindido o contrato, por queisquer destes mofivos, a contratada terà direito, epenas, so 
pegemento, dos serviços ofotivemente prestados e ecoitos. 

PARAGR.AFO SEGUNDO - Ficerà o presente contrato roscindido, de pleno direito, independentemente do eviso ou 
interpeleçao judicial ou extrajudiciel, o sem prejuizo des sençOes cebiveis nos casos enumeredos nos ads, 78 e 80 de lei 
n.° 8.666/93, alterede pole lei n.° 8.883/94. 

CLAUSULA NONA— DAS RESPONSABILIDADES 

9.1. - A CONTRATANTE não respondorà por queisquer compromissos essumidos pole CONTRATADA com terceiros, 
skids quo vinculados a exocuçâo do presente contrato, bern como quelquor dano causado a CONTRATANTE ou a 
terceiros em decorrêncie do eto de CONTRATADA, do seus emprogados, propostos ou subordinados. 

PARAGR.AFO PRIMEIRO - A CONTRATADA doclara hever lovedo em conic, ne epresenteçao do sue proposta, as 
tributos, contribuiçOos fisceis, pera-fiscais, eniolumentos, encargos socieis e todas as desposes incidontes sobro a compra 
do materiel, näo cebendo queisquer reivindicaçOos dovidas a orros nessa aveliaçao, pare efeito de soliciter revisäo do 
preços por recolhimentos determinados pole eutoridade cornpotonto. 
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PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA responderà par todos as danose prejuizos decorrentes de paralisaçOes na 
execuçao do servtço, salvo na ocorréncta de caso fortutto ou de força major, scm que haja culpa da CONTRATADA, 
devtdamente apurados na forma da legtslaçao vtgente, quando comunicados a CONTRATANTE no prazo de ate 48 
(quarenta e alto) horas da ocorréncta, ou par ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Ficando comprovado, depots do negôcio realizado e antes da entrega do objeto que a 
CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, encargos, 
emolumentos, contributçOes fiscais e para-tiscais nac incidentes sabre a compra efetuada, tais vabres serão 
imediatarnente excluidos, cam a reembolso do valor que porventura tenha sido pago a CONTRATADA. 

CLAUSULA DECIMA -DAS PENALIDADES 

10.1. - A adjudicatària CONTRATADA suj&tar-se-a, no caso de inadimplemento de suas obrigaçoes, as seguintes 
sançöes, graduadas conforme a gravidade da infraçao, sem prejuizo de sançOes civic e criminais, se for o caso, de acordo 
corn a Let 8.666/93, em sea atual redaçao, apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditorio 
constilucional: 

a) Adverténcia, por escrito, sempre que ocorrerern pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido. 

b) Multas de ate: 
bi) 020% (vinte decimos por cento) do valor do contrato, par dia de atraso no prazo contratual, ate o trigesirno dia, ou nos 
prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura; 

0,40% (quarenta dOcimos por cento) do valor deste contrato, per dia de atraso superior a 30 (trinta) dias, limitadas a 
20% do valor da fatura; 

multa de ate 30% (trinta par cento), em caso de descurnprirnento das norrrias deste contrato. 

c) A multa dobrara a cada caso de reincidéncia, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sem 
prejuizos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse pOblico e da possibilidade da rescisão 
contraluaJ; 

d) Suspensao do direito de contratar cam a Municiplo de SANTO AMARO pelo periodo màximo de 5 (cinco) anos nas 
hipéteses previstas no art. 71  da Let n° 10.520/2002. 

e) Suspensao (emporéria de participaçao em licitaçëo e irnpedimento de contratar corn a Administraçao, por prazo na 
superior a 02 (dais) anos em situaçOes não previstas no ad. 71  da Lei n° 10.520/2002. 

f) Declaraço de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistraçao PUbtica enquanto perdurarern os rnotivos 
deterrninantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitaçao perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, 
que serC concedida sernpre que o contratado ressarcir a Administraçao pelos prejuizos resullantes e apes decorrido a 
prazo da sanção aplicada corn base na alinea anterior. 

g) 0 valor de cada multa serà atualizado rnonetariarnente, caso haja fator de reajuslamento de preços vigente no més ern 
que cessar o motivo que the deu origern. 

h) As multas previstas na alinea "b" poderao, a critério da Administraçao, serern aplicadas isoladas ou conjuntarnente com 
outras sancOes, a depender do grau da infraçao cornetida pelo adjudicatario. 

i) Quando aplicadas, as multas deverao ser pagas espontaneamente no prazo rnàximo de 05 (cinco) dias Oteis ou serem 
deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, ap6s prévio processo administrativo, ga(antida a arnpta 
defesa e o contraditOrio ou, ainda, cobradas judicialmente, a critCrio da Prefeitura Municipal de SANTO AMARO. 

j) Os danos e prejuizos seräo ressarcidos a contratante no prazo màximo de 48 (quarenta e otto) horas, contado da 
notificação administrativa a contratada, sob pena de multa. 

I) Esotados todos os prazos de execuçäo do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela autoridade contratante, 
a contratada ficara automaticamente impedida de participar de novas licitaçOes enquanto nâo ressarcir cc danos causados 
a Adrninistraçao PUblica Municipal ou curnprir a obrigaçao antes assumida, scm prejuizo de outras penalidades. 
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10.2. - A penalidade de declaraçao de inidoneidade para licitar e contratar corn a Administraçao PUblica serã de 
conipeténcia do Prefeito Muncipal de SANTO AMARO, as dernais penalidades seräo de competência do(s) Secretario(s) 
solicRanles, no baso em apreço a Secretaria Municipal de Administraçao. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA— DA PUBLICACAO E VINCULAQAO 

11.1 —0 presente Ccntrato serà publicado, por extratc, no Mural das Dependencias FUblicas Municipais e em Diàrio Oficial 
no prazo màximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sus assinatura. 

11.2— Este conlrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos ornissos, a Lei n° 10.520/02, subsidiada a Lei 
no 8666/93, e suas alteraçOes posteriores, como tambem, ao Edital de Pregao Presencial n° 02912019. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA -DO FORO 

12.1. - As partes elegeni, com renUncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de SANTO AMARO, Estado da 
Bahia, pars submeter o presenle Contrato, obrigando so seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a qualquer 
titulo. 

E, por estarern, assim, justos e acordados, assinam o presente em 02 (duas) yEas de iguais teor e forma para uma sO 
finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

SANTO AMARO, 14 de agosto de 2019. 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

awirt POJó3 P4 
IDEALIZE CONSttORIA E ASSESSORfA LTDA 

VALDILENE MATOS ARAUJO 
CONTRATADA 

TESTEMUNHA 1: 
CPF: 

TESTEMUNHA 2: 
CPF: 
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